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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA Ng Ol/9l.

Sobre o Projeto de Lei ng 03/9l-E.

A Comissao de Justiça, em reuniao realizada no plenario

da Câmara Municipal de Agudo, examinando o Projeto de Lei ng 03/91-E, consta-

tando a constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do

mesmo, e que preenche os criterios estabalecidos na lei Municipal ng 739/90,

de 24 de julho de 1990, opinou pela aprovação do Projeto de lei em questão.

É o Parecer.

Sala das Sessões, 25 de março de 1991.
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Ver. HA &BR'ÀUNIG Ver. HOMIÍIgoI-/IAL'ÉERSTADT

Presidente Secretário

Ver. LAURO REE

Relator


